
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200568-98.2013.815.2001 — 11ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Geraldo Guerra de Medeiros Junior.
Advogado : Pamela Cavalcanti de Castro (OAB/PB 16.129).
Apelado : Banco BMG S/A.
Advogado : Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PB 32.5-5-A).

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRÉSTIMO.  NÚMERO  DE 
PARCELAS  PRESENTES  NO  CONTRATO.  AUSÊNCIA DE 
PROVA  DO  DESCONHECIMENTO  A  RESPEITO  DAS 
PARCELAS.  INEXISTÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE. 
COBRANÇA  REFERENTE  À  CARTÃO  DE  CRÉDITO. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
DESCONTOS  INDEVIDOS.  RESTITUIÇÃO DOS VALORES. 
DANO  MORAL CONFIGURADO.  PROVIMENTO  PARCIAL 
DO APELO.

—  (…) A cobrança indevida de valores oriundos de contratação não comprovada 
pela operadora de cartão de crédito  gera o  dever  de indenizar  os danos morais 
sofridos. A indenização pelos danos morais deve ter caráter pedagógico. Não pode 
ser tão alta a ponto de enriquecer uma parte e nem tão ínfima que não gere o receio 
de repetir  o ato ilícito pela outra parte. (TJMG; APCV 1.0024.13.285057-9/001; 
Rel. Des. Maurílio Gabriel; Julg. 01/09/2016; DJEMG 12/09/2016 )

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso apelatório, 
nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Geraldo  Guerra  de 
Medeiros  Junior  contra  a  sentença  de  fls.  114/120,  proferida  nos  autos  da  Ação  de 
Obrigação de fazer c/c indenização por danos morais,  que julgou improcedente o pedido 
formulado na exordial, ante a inexistência de ato ilícito passível de reparação de ordem moral 
e material.

Irresignado, o apelante afirma que o banco não observou o dever de 
informação  haja  vista  que  não  contratou  cartão  de  crédito,  mas  apenas  empréstimo 
consignado. Pugna, por fim, pelo provimento do recurso (fls. 121/127).  



Contrarrazões ao recurso (fls. 139/144).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento parcial da apelação 
para reconhecer a ilegalidade da adesão ao cartão de crédito do banco apelado (fls.162/164).

É o relatório. 

VOTO.

Narra  o promovente  que  celebrou em agosto  de  2012 contrato  de 
empréstimo consignado com o banco BMG. Afirma que o empréstimo seria em 48 (quarenta 
e  oito)  prestações,  no  entanto,  quando ocorreu  o  primeiro  débito,  percebeu  que  o  valor 
descontado foi de R$ 689,21 (seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) em 72 
(setente e duas) prestações e que isso não corresponde ao acordado. 

Aduz, ademais, que recebeu em sua conta corrente um depósito de R$ 
4.310,00 (quatro mil, trezentos e dez reais) referente à empréstimo que recaiu sobre o cartão 
de crédito que o promovente não solicitou, nem utilizou.

Pois bem.

No  que  se  refere  ao  empréstimo  consignado,  nada  há  que  ser 
modificado na sentença, porquanto é evidente que a contratação do empréstimo no valor de 
R$ 22.966,01 (vinte e dois mil,  novecentos e sessenta  e seis  reais  e um centavo)  (fl.13) 
ocorreu  conforme  foi  acordado  no  contrato  de  fls.  54/58,  devidamente  assinado  pelo 
promovente, o qual demonstra, de forma clara, que o empréstimo se deu em 72 (sentena e 
duas) parcelas de R$ 689,21 (seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos). 

Inexiste, neste ponto, ato ilícito praticado pelo recorrido passível de 
indenização por dano moral. 

In casu, não pode, após a efetivação do negócio, o promovente alegar 
que assinou o contrato em branco e que o empréstimo deveria ser quitado em 48 (quarenta e 
oito) parcelas e não em 72 (setenta e duas), portanto, devidamente comprovadas as condições 
a que acordaram as partes.

Em  relação  ao  cartão  de  crédito,  convém  tecer  algumas 
considerações:

Não obstante haja, no contrato, informações a respeito da adesão ao 
cartão de crédito da promovida, o fato é que nos campos referentes às informações, não há 
nada preenchido sobre o cartão de crédito. Inexistem informações a respeito de limite de 
crédito,  data da fatura e tampouco a promovida conseguiu demonstrar que o promovente 
recebeu, utilizou esse cartão ou contratou o valor de R$  4.310,00 (quatro mil, trezentos e dez 
reais) que foi creditado em sua conta corrente no dia 27/09/2012.

Desta feita, é evidente que a cobrança referente ao cartão de crédito 
BMG é indevida e, portanto, devem ser restituídos os valores debitados no contracheque 
do  promovente  apenas  no  que  se  refere  ao  cartão  de  crédito  BMG,  haja  vista  a 
inexistência de provas da contratação do serviço. 



Com efeito,  diante  da  cobrança  indevida,  persiste  a  incidência  de 
danos morais em favor do promovente que, embora não havendo sua negativação, sofreu 
prejuízos pelos descontos indevidos realizados diretamente no seu contracheque. Destarte, 
cabível uma indenização no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), representando um valor 
adequado às condições do fato e a extensão do dano.

No mesmo sentido:

APELAÇÃO.  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  INCLUSÃO  DO  NOME. 
EXISTÊNCIA DE DÍVIDA. DANO MORAL AFASTADO. 1. A inclusão indevida em 
cadastro de inadimplentes,  por si só, ocasiona danos morais,  a serem ressarcidos. 2. 
Todavia, diante da existência de prestações vencidas e não pagas, não há o que se falar 
em dano moral. V.V.APELAÇÃO. COBRANÇA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE PROVA 
DA CONTRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. DANOS MORAIS DEVIDOS. 
A cobrança indevida  de valores  oriundos  de contratação  não comprovada pela 
operadora de cartão de crédito gera o dever de indenizar os danos morais sofridos. 
A indenização pelos danos morais deve ter caráter pedagógico. Não pode ser tão alta 
a ponto de enriquecer uma parte e nem tão ínfima que não gere o receio de repetir o ato 
ilícito  pela  outra  parte. (TJMG;  APCV 1.0024.13.285057-9/001;  Rel.  Des.  Maurílio  
Gabriel; Julg. 01/09/2016; DJEMG 12/09/2016 )

AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO,  CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL  E  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA.CARTÃO DE CRÉDITO. COBRANÇA DE ANUIDADE.  Autora afirma 
não ter contratado a função crédito do cartão. Não comprovação, pelo banco réu, 
da contratação. Ônus que lhe incumbia, a teor do artigo 333, inciso II, do antigo 
Código de Processo Civil, vigente à época da prolação da sentença. Cobrança de 
anuidade de cartão de crédito indevida. Débito que deve ser declarado inexistente. 
Sentença de parcial procedência da ação mantida. Aplicação do art. 252, do Regimento 
Interno  do  TJ-SP.  Recurso  improvido.  (TJSP;  APL 0001014-85.2010.8.26.0481;  Ac.  
9750496; Presidente Epitácio; Vigésima Quarta Câmara de Direito Privado; Rel. Des.  
Plinio Novaes de Andrade Júnior; Julg. 12/05/2016; DJESP 09/09/2016 )

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso apelatório para 
declarar inexistente quaisquer débitos referentes a cartão de crédito do promovido, bem como 
determinar a restituição dos valores descontados no contracheque do promovente, a título de 
cartão  de  crédito  BMG, acrescidos  de  juros  a  partir  da  citação  e  correção  monetária  do 
efetivo prejuízo e, ainda, condenar o promovido ao pagamento de danos morais no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) monetariamente corrigidos a partir desse julgamento.

Condeno,  ainda,  o  promovido,  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios que fixo em R$ 20% da condenação.

Presidiu  a  Sessão  o  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José 
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a 
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                            RELATOR
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200568-98.2013.815.2001 — 11ª Vara Cível da Capital.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Geraldo  Guerra  de 
Medeiros  Junior  contra  a  sentença  de  fls.  114/120,  proferida  nos  autos  da  Ação  de 
Obrigação de fazer c/c indenização por danos morais,  que julgou improcedente o pedido 
formulado na exordial, ante a inexistência de ato ilícito passível de reparação de ordem moral 
e material.

Irresignado, o apelante afirma que o banco não observou o dever de 
informação  haja  vista  que  não  contratou  cartão  de  crédito,  mas  apenas  empréstimo 
consignado. Pugna, por fim, pelo provimento do recurso (fls. 121/127).  

Contrarrazões ao recurso (fls. 139/144).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento parcial da apelação 
para reconhecer a ilegalidade da adesão ao cartão de crédito do banco apelado (fls.162/164).

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des.Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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